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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
 

     

TERMO ADITIVO Nº 003/2022

  

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
LFDA/SP Nº 03/2019, FIRMADO PELA
UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA – LFDA-SP E A NEO
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE
BENEFÍCIOS EIRELI.

 

                                             A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA – LFDA/SP, localizado na Rua Raul Ferrari s/nº - Jardim Santa Marcelina, Cep: 13100-
105, em Campinas - SP, inscrito no CNPJ sob o nº 00.396.895/0047-08,  neste ato representado pelo
Coordenador Substituto Sr. André de Oliveira Mendonça, consoante atribuição outorgada pela Portaria nº
179  de 25/01/2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. em
26/01/2021, inscrito no CPF nº 265.194.768-70, portador da Carteira de Identidade nº 15.550.680-8,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa  NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE
BENEFÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-10, com sede na Alameda Rio Negro, 503, sala
1803, 18º andar - Alphaville Industrial, CEP 06454-000, Barueri/SP, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. João Luis de Castro, portador da Carteira de Identidade nº 33.028.861-1,
inscrito no CPF nº 221.353.808-57, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 21053.002007/2017-
77, nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 8.666, de 1.993, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
contrato nº 03/2019, mediante as seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto  a prorrogação da vigência contratual,
inicialmente acordada e estabelecida na cláusula segunda do contrato inicial e fundamentada no art. 57,
II, da Lei nº 8.666/1993.

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo Aditivo tem início na data de 13/03/2022 e encerramento
em 13/03/2023.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 7.769,00 (sete mil, setecentos e sessenta
e nove reais), a título de Manutenção Preventiva/ Corretiva de veículos, perfazendo o valor total para os
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12 meses de R$ 93.228,01 (noventa e três mil, duzentos e vinte e oito reais e um centavo), uma vez que
a Taxa Administrativa corresponde ao valor de R$ 0,01 (um centavo) e integra o valor total anual.

3.2. No valor informado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União para o exercício de 2022, na dotação abaixo discriminada:

Projeto de Atividade:   FUNLABB

Programa de trabalho: 169059

Fonte de Recurso: 0100000000

Natureza de Despesa: 339039-19

 

5. CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

5.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por
cento) do valor total do presente, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 56 da Lei
8.666/93.

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

6.1. O resumo deste Termo Aditivo será encaminhado até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura para publicação no Diário Oficial da União, consoante dispõe o art. 61,
§ único da Lei nº 8.666/93.

 

7. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato inicial, não especificamente
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

7.2.  

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo assinado
eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

Campinas, 07 de fevereiro de 2022.
 
 

André de Oliveira Mendonça
CONTRATANTE

 João Luis de Castro
CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

BRUNO ROSÁRIO BRAGA
Representante da Contratante

NOME COMPLETO
Representante da Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA MENDONCA, Coordenador do
Laboratório de Defesa Agropecuária-SP - Substituto, em 07/02/2022, às 15:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por BRUNO ROSARIO BRAGA, Chefe de Seção, em
08/02/2022, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO LUÍS DE CASTRO, Usuário Externo, em 09/02/2022,
às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
19986937 e o código CRC ED0478A4.

Referência: Processo nº 21053.002007/2017-77  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



